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DECRETO N.º 11.981/2024 
 

 
SUMULA: Dispõe sobre Progressão Funcional Vertical. 
 
 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em 
especial as contidas na Lei Municipal  1.715/2013 (Estatuto e Plano 
de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de 

Faxinal-PR, na forma do art 72, inciso I). 
 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1.º - Fica concedida Progressão Funcional Vertical, ao 

servidor abaixo relacionado, mediante conclusão de 
Pós Graduação,  a partir do dia 01 de Agosto de 2024, 
de acordo com Protocolo  1962/2024. 

 
Matrícula Nome Cargo Secretaria Classe Nível 

201343 ALONSO DE 

ALMEIDA 
CAVALCANTE 

Professor 

Pedagogo 

Educação RIII 01 

  
 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia de sua 
publicação, tendo efeitos retroativos do dia 01/08/2024, 
revogada as  disposições em contrário. 

 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 
01 de Agosto de 2024. 
 

 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 
 

 
PORTARIA N.º 325/2024 

 
 
 
                  O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do 
Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 
 

 
RESOLVE: 
 
 

 
       Conceder à servidora 

LILIAN MARIA JUBAINSKI DA SILVA, funcionária desta 

Municipalidade, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, 

suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias do dia 09/08/2024 à 

06/09/2024. 

 

 

                   Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 07 de Agosto de 2024. 

                                                                                    
                                            
     

 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 

 

ANO MMXXIV FAXINAL, 09 de agosto, de 2024 EDIÇÃO 1.482/2024 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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